
LEGISLAÇÃO LOCAL 

 
 

Lei do Processo Administrativo Tributário - Lei 

Municipal nº 7.888 de 2010 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

Edital de Abertura e Legislação Local gratuita em http://www.eduardoaragao.com/ 
 
 

05.07.2024 
  

PGM

Vitória

•Editais Verticalizados, Legislação Local, Provas 
Objetivas, Subjetivas e Orais (0800)

•Ebook de Teses Vinculantes do STF e STJ (RG, RR e IAC)

•Ebook Trabalhista (Súmulas e OJs TST + Juris STF e STJ)

•Link: www.eduardoaragao.com

•Instagram: @eduardo._.aragao

http://www.eduardoaragao.com/
http://www.eduardoaragao.com/


P á g i n a  | 2 

 

Este material é GRATUITO e pode ser compartilhado livremente! 

www.eduardoaragao.com 

Sumário 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES ..................................................................................................... 4 

CAPÍTULO II - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO .................................................................................. 4 

Seção I - Das Disposições Gerais ....................................................................................................................... 4 

Seção II - Dos Atos Normativos ........................................................................................................................ 5 

Seção III - Do Pedido De Reconhecimento De Imunidade, Isenção Ou Não-Incidência Tributárias ....................... 6 

Seção IV - Da Consulta ..................................................................................................................................... 7 

Seção V - Da Impugnação ................................................................................................................................ 8 

Seção VI - Do Recurso Voluntário ..................................................................................................................... 9 

Seção VII - Da remessa de ofício ....................................................................................................................... 9 

Seção VIII - Do recurso especial ........................................................................................................................ 9 

CAPÍTULO III - DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS ................................................................................................ 9 

Seção I - Da contagem dos prazos .................................................................................................................... 9 

Seção II - Das diligências e demais informações .............................................................................................. 10 

Seção III - Da intimação ................................................................................................................................. 10 

Seção IV - Do procedimento fiscal .................................................................................................................. 11 

Seção V - Da notificação de lançamento ......................................................................................................... 12 

Seção VI - Da notificação preliminar ............................................................................................................... 12 

Seção VII - Do termo de fiscalização ............................................................................................................... 12 

Seção VIII - Do auto de infração ..................................................................................................................... 13 

CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS JULGADORES .......................................................................................................... 13 

Seção I - Da competência de julgamento ........................................................................................................ 13 

Seção II - Da composição ............................................................................................................................... 13 

Subseção I - Do conselho municipal de recursos fiscais .......................................................................................... 13 

Subseção II - Do conselho pleno .............................................................................................................................. 14 

Subseção III - Das juntas de julgamento .................................................................................................................. 15 

Subseção IV - Do colegiado de recurso especial ..................................................................................................... 15 

Subseção V - Da jurisprudência administrativa uniformizada ................................................................................. 15 

Subseção VI - Da responsabilidade dos julgadores ................................................................................................. 15 

CAPÍTULO V - DA EFICÁCIA E EXECUÇÃO DAS DECISÕES ....................................................................................... 15 



P á g i n a  | 3 

 

Este material é GRATUITO e pode ser compartilhado livremente! 

www.eduardoaragao.com 

CAPÍTULO VI - DO JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO ................................................... 16 

Seção I - Das Disposições Gerais ..................................................................................................................... 16 

Seção II - Do Julgamento Em Primeira Instância .............................................................................................. 17 

Seção III - Do julgamento em segunda instância ............................................................................................. 17 

Seção IV - Do julgamento em instância especial .............................................................................................. 18 

CAPÍTULO VII - DO PAGAMENTO PARCIAL DE DÉBITOS DO ISSQN DECORRENTES DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO ...... 18 

CAPÍTULO VIII - DO DEPÓSITO ADMINISTRATIVO ................................................................................................. 19 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS .................................................................................... 20 

 

 

  

  

  



P á g i n a  | 4 

 

Este material é GRATUITO e pode ser compartilhado livremente! 

www.eduardoaragao.com 

LEI Nº 7.888, DE 23 DE MARÇO DE 2010 
  

DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBU-
TÁRIO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA, CAPITAL DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 
113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, 
a seguinte Lei: 
  

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Art. 1º Esta Lei disciplina a fase litigiosa de constituição 
do crédito tributário do Município, decorrente de im-
postos, taxas e contribuições, bem como a consulta 
para o esclarecimento de dúvidas de interpretação e 
aplicação da legislação tributária, e bem assim o reco-
nhecimento de imunidade, isenção e não-incidência 
tributárias e a execução das respectivas decisões. 
  

CAPÍTULO II - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRI-
BUTÁRIO 

  
Seção I - Das Disposições Gerais 

  
Art. 2º O Processo Administrativo Tributário, nos ter-
mos desta Lei, compreende o conjunto de atos e for-
malidades pertinentes ao controle da legalidade das 
ações da Administração Tributária, relativamente às 
seguintes matérias: 
  
I - lançamento tributário; 
  
II - imposição de penalidades; 
  
III - consulta em matéria tributária; 
  
IV - extinção de crédito tributário; 
  
V - reconhecimento de imunidade, isenção e não-inci-
dência tributárias. 
  
VI - demais matérias relativas ao regime tributário do 
Simples Nacional. (Dispositivo Incluído pela Lei nº 
8905/2016) 
  
Parágrafo único. O reconhecimento do direito à imuni-
dade tributária, instituída pelos artigos 150, inciso VI e 
156, §1º-A, da Constituição Federal do Brasil, será pro-
cessado pela Gerência de Administração Tributária, 
que analisará a satisfação das condições constitucio-
nais e requisitos da lei para gozo do benefício, dispen-
sada a sua submissão ao Conselho Municipal de 

Recursos Fiscais na hipótese de deferimento do pe-
dido (Dispositivo incluído pela Lei nº 10.001/2023) 
  
Art. 3º As funções referentes a cadastramento, lança-
mento, controle da arrecadação e fiscalização do cum-
primento de obrigações tributárias, bem como as me-
didas de prevenção e repressão a fraudes fiscais com-
petem à Secretaria de Fazenda, por meio de seus ór-
gãos preparadores e dos agentes a estes subordinados, 
independentemente da denominação do cargo por 
eles ocupado. 
  
§ 1º A fiscalização dos tributos municipais, inclusive a 
imposição de sanções por infração à legislação tributá-
ria, será promovida por auditores fiscais cuja legislação 
aplicável lhes atribua competência para tanto. 
  
§ 2º No exercício de suas funções, o auditor fiscal que 
proceder a qualquer diligência de fiscalização, fará 
constar das peças do respectivo procedimento, seu 
nome, assinatura, cargo e matrícula. 
  
Art. 4º Mediante notificação escrita expedida por au-
toridade competente, sob pena de embaraço à ação 
fiscalizadora, são obrigados a exibir documentos, li-
vros, programas, arquivos magnéticos e demais ele-
mentos relacionados com o tributo objeto de verifica-
ção, bem como a prestar as informações solicitadas 
pelo fisco: 
  
I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários da jus-
tiça; 
  
II - os servidores públicos e os empregados de empre-
sas públicas, de sociedades de economia mista, de fun-
dações públicas e de autarquias; 
  
III - as instituições financeiras em geral; 
  
IV - os administradores judiciais, os comissários e os in-
ventariantes; 
  
V - os leiloeiros, os corretores, os despachantes e os li-
quidantes; 
  
VI - as empresas de administração de bens e negócios 
de terceiros; 
  
VII - as pessoas físicas e jurídicas inscritas ou obrigadas 
à inscrição no Cadastro Mobiliário do Município, ou as 
que, embora não contribuintes, relacionem-se com 
operações sujeitas à tributação. 
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Parágrafo único. A obrigação prevista neste Art. não 
abrange as informações quanto a fatos sobre os quais 
o informante esteja legalmente obrigado a observar si-
gilo em razão do cargo, ofício, função, ministério, ativi-
dade ou profissão, bem como aquelas cuja divulgação 
esteja sujeita à prévia autorização judicial. 
  
Art. 5º Os requerimentos administrativos relativos às 
matérias de que trata esta Lei serão dirigidos ao órgão 
ao qual competir a sua apreciação ou julgamento e 
apresentados no Protocolo Geral da Prefeitura. 
  
§ 1º A autoridade encarregada do preparo do processo 
mandará riscar os termos ofensivos ou atentatórios à 
dignidade de qualquer servidor ou autoridade julga-
dora. 
  
§ 2º As eventuais falhas no processo não constituirão 
motivo de nulidade sempre que existirem elementos 
que permitam supri-las, sem prejuízo do direito de de-
fesa do interessado. 
  
§ 3º O encaminhamento do processo a autoridade ad-
ministrativa incompetente não induzirá preclusão, de-
vendo, nesses casos, os autos serem remetidos, de ofí-
cio, à autoridade competente para o conhecimento da 
matéria. 
  
Art. 6º Os atos e termos processuais, quando a lei não 
prescrever forma determinada, conterão somente o in-
dispensável à sua finalidade, numeradas e rubricadas 
todas as folhas dos autos, na ordem cronológica da 
ocorrência dos eventos a que se referirem. 
  
Art. 7º Serão intempestivos a impugnação ou o recurso 
intentados fora dos prazos estabelecidos nesta Lei. 
  
§ 1º Incumbe ao órgão julgador competente não co-
nhecer da impugnação ou do recurso quando intem-
pestivos. 
  
§ 2º As impugnações e os recursos intempestivos, 
quando for o caso, serão encaminhados à Dívida Ativa 
do Município para a inscrição do crédito correspon-
dente, consignando-se tal circunstância no despacho 
que o ordenar. 
  
Art. 8° Das decisões singulares de mérito, proferidas 
por autoridade no âmbito da Subsecretaria de Receita, 
caberá recurso àquela que lhe seja imediatamente su-
perior, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua ciên-
cia. (Redação dada pela Lei nº 8905/2016) 
  

§ 1° O disposto neste Art. não se aplica aos despachos 
de mero expediente, bem como a hipóteses compre-
endidas na competência dos órgãos colegiados de jul-
gamento. (Parágrafo único transformado em §1° e Re-
dação dada pela Lei nº 8905/2016) 
  
§ 2° O disposto neste Art. aplica-se também ao conten-
cioso fiscal relativo à opção e à exclusão do regime tri-
butário do Simples Nacional. (Incluído pela Lei nº 
8905/2016) 
  
Art. 9º O membro de qualquer das instâncias de julga-
mento que suscitar questão incidente no Processo Ad-
ministrativo Tributário remeterá os autos ao seu presi-
dente, a fim de ser submetida à apreciação do órgão 
colegiado, podendo, antes, se for o caso, solicitar as in-
formações que entender necessárias. 
  
Parágrafo único. Resolvido o incidente, o processo re-
tomará o seu curso normal. 
  

Seção II - Dos Atos Normativos 
  
Art. 10 Nos âmbitos Administrativo e Processual Tribu-
tários, os atos normativos, as finalidades a que se des-
tinam e as autoridades competentes para sua expedi-
ção são os seguintes: 
  
I - Decreto: Ato expedido pelo chefe do Poder Execu-
tivo, para regulamentação das leis; 
  
II - Portaria Tributária - PTr: Ato expedido privativa-
mente pelo Secretário de Fazenda, para disciplinar a 
aplicação e a execução de leis e decretos regulamenta-
res; 
  
III - Instrução Normativa - IN: Ato expedido privativa-
mente pelo Subsecretário de Receita, para disciplinar a 
aplicação de leis, decretos, disposições regulamenta-
res, pareceres normativos, resoluções ou decisões de 
autoridades da Administração Tributária, e bem assim 
dispor sobre orientação, implementação e uniformiza-
ção de procedimentos técnico-administrativos; 
  
IV - Instrução de Serviço - IS: Ato expedido pelos titula-
res das gerências subordinadas à Subsecretaria de Re-
ceita, para dispor sobre orientação e uniformização de 
procedimentos técnico-administrativos e normas ge-
rais de âmbito interno; 
  
V - Instrução de Procedimentos - IP: Ato expedido pelos 
titulares das Coordenações subordinadas às gerências 
da Subsecretaria de Receita, para a orientação de ser-
vidores no que se refere aos procedimentos próprios 
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dos respectivos órgãos, bem como autorizar o início de 
procedimentos fiscais, sindicâncias ou diligências e de-
mais atos relacionados com os sistemas normativo e 
processual tributários do Município; 
  
VI - Decisão: Ato expedido pelo órgão julgador de Pri-
meira Instância, para veicular os acórdãos de seus jul-
gados; 
  
VII - Resolução: Ato expedido pelo órgão julgador de 
Segunda Instância e Instância Especial, para veicular os 
acórdãos de seus julgados. 
  
Seção III - Do Pedido De Reconhecimento De Imuni-

dade, Isenção Ou Não-Incidência Tributárias 
  
Art. 11 Toda pessoa física ou jurídica abrangida pela 
imunidade, isenção ou não-incidência tributárias de-
verá requerer seu reconhecimento através de requeri-
mento dirigido: (Redação dada pela Lei nº 
10.001/2023) 
  
I - ao titular da Gerência de Administração Tributária, 
nas hipóteses previstas no Parágrafo único do Art. 2º, 
que poderá deferir ou indeferir o pedido com funda-
mento no pronunciamento do fisco; (Dispositivo inclu-
ído pela Lei nº 10.001/2023) 
  
II - ao órgão julgador de Primeira Instância, nas demais 
hipóteses, que após o pronunciamento do fisco no 
prazo legal, decidirá no prazo previsto no Art. 64 desta 
Lei. (Dispositivo incluído pela Lei nº 10.001/2023) 
  
§1º O pedido de reconhecimento da imunidade é de 
iniciativa do interessado, a quem compete declarar, 
nos autos, a satisfação das condições constitucionais e 
o preenchimento dos requisitos legais para fazer jus ao 
benefício, responsabilizando-se pela veracidade das 
declarações prestadas e sujeitando-se às sanções civis, 
administrativas e penais aplicáveis, no caso de informa-
ções falsas ou incompletas. (Redação dada pela Lei nº 
10.001/2023) 
  
§2º A não satisfação das condições constitucionais e 
dos requisitos condicionadores da imunidade implicará 
no indeferimento do pedido e lançamento do imposto 
devido com os acréscimos legais. (Redação dada pela 
Lei nº 10.001/2023) 
  
§3º O reconhecimento de imunidade tributária relativa 
a período anterior à data do pedido dependerá neces-
sariamente de comprovação, a cargo do requerente, 
das condições pretéritas de fato e de direito que à 

época ensejavam o seu deferimento. (Dispositivo inclu-
ído pela Lei nº 10.001/2023) 
  
§4º A exigência exposta no caput deste artigo não se 
aplica quando, em virtude de lei e das circunstâncias 
fático-jurídicas implicadas, a desoneração tributária for 
induvidosamente de aplicação imediata. 
  
§5º O reconhecimento da imunidade não alcança as ta-
xas, as contribuições e as obrigações acessórias. 
  
Art. 12 O pedido de reconhecimento de imunidade tri-
butária será instruído com os seguintes documentos: 
  
I - Reconhecimento de imunidade com base na alínea 
“a”, do inciso VI, do Art. 150 da Constituição Federal: 
  
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) quando se tratar de autarquias e fundações instituí-
das e mantidas pelo poder público, comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ e cópia da lei de criação e do estatuto social atu-
alizados. 
  
II - Reconhecimento de imunidade com base na alínea 
“b”, do inciso VI, do Art. 150 da Constituição Federal: 
  
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) cópia autenticada do instrumento de constituição 
atualizado. 
  
III - Reconhecimento de imunidade com base na alínea 
“c”, do inciso VI, do Art. 150 da Constituição Federal: 
  
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) cópia do Balanço Geral da matriz e Demonstração da 
Conta de Resultados; 
c) declaração da Receita Federal do Brasil, da agência 
do Banco Central do Brasil ou de órgão competente da 
Administração Federal, certificando a ausência de re-
messa de recursos para o exterior; 
d) cópia autenticada do instrumento de constituição 
atualizado. 
  
§ 1º A imunidade tributária prevista na alínea “d”, do 
inciso VI, do Art. 150 da Constituição Federal, se reco-
nhecida, abrangerá especificamente as atividades rela-
cionadas com o objeto a que se refere, não se esten-
dendo genericamente às demais atividades da pessoa 
requerente. 
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§ 2º A não apresentação dos documentos exigidos 
neste Art. importará no não conhecimento do pedido. 
  
§ 3º Sempre que necessário, e com a finalidade de me-
lhor esclarecer a situação fático-jurídica do postulante, 
poderá o fisco e as instâncias ordinárias de julgamento 
solicitar outras informações e elementos pertinentes. 
  
Art. 13 O pedido de reconhecimento de isenção e de 
não-incidência de tributos deverá ser instruído de 
acordo com a legislação específica em que se fundar. 
  
Art. 14 Quando o pedido de reconhecimento de imuni-
dade, isenção ou não-incidência tributárias for dene-
gado, a autoridade, ao dar ciência da decisão, deverá 
intimar o requerente para o cumprimento da obrigação 
tributária respectiva no prazo de 20 (vinte) dias. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.001/2023) 
  
§1º O requerente abrangido pelas hipóteses do Pará-
grafo único do Art. 2º, que tiver o pedido denegado, 
poderá interpor recurso à Segunda Instância do Conse-
lho Municipal de Recursos Fiscais, no prazo de 20 
(vinte) dias contados de sua ciência. (Parágrafo único 
transformado em §1º pela Lei nº 10.001/2023) 
  
§2º Da decisão denegatória de Primeira Instância às 
demais hipóteses, caberá recurso à Segunda Instância 
no prazo de 20 (vinte) dias contados de sua ciên-
cia. (Dispositivo incluído pela Lei nº 10.001/2023) 
  
Art. 15. (Dispositivo revogado pela Lei nº 10.001/2023) 
  
Art. 16 O reconhecimento de imunidade, isenção ou 
não-incidência tributárias não importa em direito ad-
quirido, pelo que se submete a sua fruição ao cumpri-
mento dos requisitos que o autorizam. 
  
Art. 17 Verificado a qualquer tempo o desatendimento 
ou a ausência das condições exigidas ou a cessação dos 
motivos que o ensejaram, o ato de reconhecimento de 
imunidade, isenção ou não-incidência tributárias será 
desconstituído ou suspenso, conforme o caso, retroa-
gindo a data em que se iniciou a inobservância ou a ine-
xistência de seus pressupostos. 
  
Parágrafo único. Desconstituído ou suspenso o ato de 
reconhecimento de imunidade, isenção ou não-inci-
dência tributárias, nos termos do caput deste Art., fi-
cará o tributo correspondente sujeito à incidência de 
correção monetária, juros e multa moratória, sem pre-
juízo das sanções cabíveis nos casos de dolo, fraude ou 
simulação do beneficiário ou de terceiro em benefício 
deste. 

  
Seção IV - Da Consulta 

  
Art. 18 É assegurado ao sujeito passivo o direito de 
consulta sobre a interpretação e aplicação da Legisla-
ção Tributária do Município, inclusive a que disponha 
sobre o lançamento e pagamento do ISSQN sujeito ao 
regime jurídico do Simples Nacional, relativamente a 
fato determinado, dirigida ao órgão julgador de pri-
meira instância. (Redação dada pela Lei nº 8905/2016) 
  
§ 1º Da consulta deverá constar, obrigatoriamente: 
  
I - a qualificação do consulente e sua relação com a ma-
téria consultada; 
  
II - nos casos de pessoas jurídicas, cópia autenticada 
dos atos constitutivos atualizados e do comprovante 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ; 
  
III - tratando-se de representação por contabilista ou 
por advogado, procuração para tal fim, com a indicação 
do número de registro no CRC ou na OAB, conforme o 
caso; 
  
IV - a matéria de fato e de direito objeto da dúvida; 
  
V - a declaração quanto à existência, ou não, de proce-
dimento fiscal contra o consulente. 
  
§ 2º Cada consulta deverá referir-se a uma só matéria, 
admitindo-se sua cumulação quando se tratar de ques-
tões conexas. 
  
§ 3º A consulta, formulada nos termos deste Art., após 
a manifestação do fisco no prazo legal, será remetida 
ao órgão julgador de Primeira Instância que terá o 
prazo previsto no Art. 64 desta Lei, para respondê-la. 
  
Art. 19 As entidades de classe poderão formular con-
sulta, em seu nome, sobre matéria de interesse geral 
da categoria que legalmente representam. 
  
Art. 20 É também facultado aos órgãos da Administra-
ção Pública Municipal formular consulta ao órgão jul-
gador de Primeira Instância sobre a interpretação e 
aplicação da Legislação Tributária do Município, relati-
vamente a fato determinado, sendo admitido recurso 
à Segunda Instância, nos casos de subsistir dúvida fun-
dada. 
  
Parágrafo único. A consulta referida no caput deste 
Art. deverá ser formulada pela autoridade interessada, 
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com a anuência do titular da respectiva secretaria, e 
conterá os elementos constantes do inciso IV, do § 1º. 
do Art. 18 desta Lei. 
  
Art. 21 Não será conhecida e não produzirá efeito a 
consulta formulada: 
  
I - em desacordo com o Art. 18 desta Lei; 
  
II - por quem estiver submetido a procedimento fiscal 
instaurado para apurar fatos que se relacionem com a 
matéria consultada; 
  
III - quando a matéria consultada já houver sido objeto 
de lançamento de ofício contra o consulente, ainda que 
impugnado ou recorrido; 
  
IV - quando o fato havido por duvidoso estiver literal-
mente esclarecido em disposição de lei ou ato norma-
tivo; 
  
V - quando ostentar intuito meramente protelatório. 
  
Parágrafo único. Nenhum procedimento fiscal será ins-
taurado contra o sujeito passivo, relativamente à ma-
téria consultada, a partir da apresentação da consulta 
até o 20º. (vigésimo) dia subseqüente à data da ciência 
de sua resposta, salvo nas hipóteses previstas nos inci-
sos I a V deste Art.. 
  
Art. 22 O consulente que não se conformar total ou 
parcialmente com a decisão de Primeira Instância, dela 
poderá recorrer à Segunda Instância, no prazo de 20 
(vinte) dias contados de sua ciência, mencionando, fun-
damentadamente, os motivos do recurso. 
  
Art. 23 A consulta conhecida e regularmente proces-
sada nos termos desta seção que concluir pela exigên-
cia de tributo por este município, exonerará o consu-
lente de juros e multa de mora, relativamente à respec-
tiva exação e ao período em que transcorrer o pro-
cesso, desde que o pagamento integral do débito cor-
respondente seja efetuado até o 20º. (vigésimo) dia, 
contado da ciência da decisão que se tornar definitiva. 
  
Art. 24 A consulta não suspende o prazo para o reco-
lhimento de tributo retido na fonte, antes e depois de 
sua apresentação. 
  
Art. 25 A autoridade julgadora de Primeira Instância re-
correrá de ofício à Segunda Instância sempre que a res-
posta dada à consulta concluir pela não obrigatorie-
dade de recolhimento de tributo neste Município ou 

contrariar a Jurisprudência Administrativa Uniformi-
zada. 
  

Seção V - Da Impugnação 
  
Art. 26 A impugnação de lançamento de tributo ou de 
multa de natureza tributária, regularmente proposta 
nos termos desta seção, instaura a fase litigiosa do pro-
cedimento administrativo e suspende a exigibilidade 
do crédito tributário nos limites da matéria impugnada. 
  
§ 1º Considera-se não impugnada a matéria, ou parte 
dela, que não tenha sido objeto de contestação ex-
pressa pelo impugnante. 
  
§ 2º Tratando-se de matérias conexas, relativas ao 
mesmo sujeito passivo, as impugnações protocoladas 
separadamente deverão ser reunidas para julgamento 
conjunto em decisão única. 
  
Art. 27 A impugnação, formalizada por escrito e devi-
damente instruída com os elementos em que se fun-
dar, será protocolada no prazo de 20 (vinte) dias con-
tados da data da ciência pelo impugnante do ato que 
lhe deu motivo. 
  
Parágrafo único. Na hipótese de devolução do prazo, 
em virtude de retificação ou revisão de exigência inicial 
promovidas pelo fisco, o prazo para apresentação de 
nova impugnação começará a fluir da data da ciência 
pelo impugnante do ato modificado. 
  
Art. 28 A impugnação, dirigida ao órgão julgador de Pri-
meira Instância, conterá, obrigatoriamente: 
  
I - a qualificação do impugnante; 
  
II - nos casos de pessoas jurídicas, cópia autenticada 
dos atos constitutivos atualizados e comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ; 
  
III - tratando-se de representação por contabilista ou 
advogado, procuração específica para tal fim, com a in-
dicação do número de registro no CRC ou na OAB, con-
forme o caso; 
  
IV - os motivos de fato e de direito em que se fundar e 
demais elementos necessários à comprovação do ale-
gado; 
  
Art. 29 Oferecida a impugnação, o processo será enca-
minhado ao(s) autor(es) do procedimento fiscal impug-
nado ou, no seu impedimento, a auditor(es) fiscal(is) 
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designado(s) pela autoridade competente, que sobre 
ela se manifestará(ão) nos prazos estabelecidos em re-
gulamento. 
  
§ 1º Se antes da impugnação do sujeito passivo houver 
manifestação do fisco tendente ao cancelamento de 
exigência fiscal, compete ao Gerente de Administração 
Tributária apreciar as razões de fato e de direito para 
tanto invocadas e decidir pela desconstituição, ou não, 
do crédito respectivo. 
  
§ 2º Findo o prazo referido no caput deste Art., o pro-
cesso deverá ser devolvido à autoridade que o distri-
buiu, salvo nas hipóteses em que for admitida a sua 
prorrogação. 
  
§ 3º Se o processo permanecer retido após o encerra-
mento do prazo máximo a que se refere o § 2º deste 
Art., o mesmo será avocado pela autoridade compe-
tente a fim de ser encaminhado ao órgão julgador de 
Primeira Instância para julgamento. 
  
§ 4º Se omissa a manifestação que lhe(s) incumbe pro-
mover, o(s) autor(es) do procedimento fiscal impug-
nado não fará(ão) jus à gratificação de produtividade 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo único, do Art. 1º da 
Lei nº. 4.166, de 26 de dezembro de 1994, aplicando-
se, nesses casos, o disposto no Art. 9º e Parágrafo único 
da mesma Lei. 
  
Art. 30 A impugnação, formulada nos termos deste 
Art., após a manifestação do fisco no prazo legal, será 
remetida ao órgão julgador de Primeira Instância que 
terá o prazo previsto no Art. 64 desta Lei, para proferir 
decisão. 
  

Seção VI - Do Recurso Voluntário 
  
Art. 31 Da decisão de Primeira Instância contrária ao 
sujeito passivo caberá recurso voluntário no prazo de 
20 (vinte) dias contados da data de sua ciência. 
  
§ 1º O recurso será dirigido ao órgão julgador de Se-
gunda Instância, observadas as exigências contidas 
nos Art.s 26 a 30 desta Lei. 
  
§ 2º O recurso devolve à instância superior o exame da 
matéria impugnada. 
  

Seção VII - Da remessa de ofício 
  
Art. 32 Da decisão de Primeira Instância que concluir 
pela improcedência total ou parcial de exigência tribu-
tária ou contrariar a Jurisprudência Administrativa 

Uniformizada, caberá, obrigatoriamente, remessa de 
ofício à Segunda Instância. 
  
§ 1º A remessa de ofício será manifestada pela autori-
dade julgadora de Primeira Instância, mediante decla-
ração na própria decisão, e efetivada no prazo de 10 
(dez) dias. 
  
§ 2º Tratando-se de decisão de Primeira Instância par-
cialmente contrária à Fazenda Municipal, a remessa de 
ofício não terá seguimento antes de expirado o prazo 
para interposição de recurso voluntário. 
  
§ 3º Não sendo efetivada a remessa de ofício referida 
neste Art., o servidor que verificar o fato o comunicará 
por escrito à instância imediatamente superior. 
  
§ 4º O disposto no caput deste Art. não se aplica 
quando o órgão julgador de Primeira Instância julgar 
total ou parcialmente procedente a impugnação, em 
virtude de reconhecimento do fisco da existência de 
erro material evidente ou de nulidade insanável nos 
termos da legislação aplicável, hipótese em que a deci-
são assim proferida somente surtirá seus efeitos após 
a anuência do presidente do Conselho Municipal de Re-
cursos Fiscais. 
  

Seção VIII - Do recurso especial 
  
Art. 33 Da decisão de Segunda Instância, que reformar 
total ou parcialmente a decisão de Primeira Instância 
ou contrariar a Jurisprudência Administrativa Uniformi-
zada, caberá recurso à Instância Especial, no prazo de 
10 (dez) dias contados de sua publicação, o qual é limi-
tado ao reexame de matéria exclusiva de direito. 
  
§ 1º Quando a decisão de Segunda Instância referida 
no caput deste Art. for contrária à Fazenda Municipal 
ou contrariar a Jurisprudência Administrativa Uniformi-
zada, compete, privativamente, ao Presidente do Con-
selho Municipal de Recursos Fiscais, a interposição do 
Recurso Especial. 
  
§ 2º Nos casos de reforma parcial da decisão de Pri-
meira Instância, o Recurso Especial será restrito à ma-
téria objeto da divergência. 
  
§ 3º Na inobservância do disposto neste Art., aplicar-
se-á, analogicamente, o disposto no §3º do Art. 32 
desta Lei. 
  

CAPÍTULO III - DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS 
  

Seção I - Da contagem dos prazos 
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Art. 34. Os prazos estabelecidos nesta Lei serão conta-
dos em dias úteis, excluindo-se na sua contagem o dia 
do início e incluindo-se o do vencimento. (Redação 
dada pela Lei n° 9352/2018) 
  
§ 1º Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de ex-
pediente normal no órgão em que tramite o processo 
ou deva ser praticado o ato. 
  
§ 2º Para os fins do disposto no § 1º deste Art., não se 
considera dia de expediente normal aquele decretado 
como ponto facultativo, considerando-se, entretanto, 
de expediente normal, o dia cuja jornada de trabalho 
tenha sido reduzida por ato do Poder Executivo regu-
larmente publicado. 
  
§ 3º O peticionante comprovará a ocorrência de feri-
ado local no ato de protocolo de manifestação, defesa 
ou interposição de recurso. (Dispositivo incluído pela 
Lei n° 9352/2018) 
  
§ 4º Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 
compreendidos entre 20 de dezembro a 20 de ja-
neiro. (Dispositivo incluído pela Lei n° 9352/2018) 
  
§ 5º Suspende-se o processo administrativo pelo prazo 
de 30 (trinta) dias corridos quando o único advogado 
ou advogada responsável pelo processo tornar-se pai 
ou mãe. (Dispositivo incluído pela Lei nº 9.660/2020) 
  
§ 6º A suspensão a que se refere o parágrafo anterior 
será contada a partir da data do parto ou da concessão 
da adoção, mediante apresentação de certidão de nas-
cimento ou documento similar que comprove a realiza-
ção do parto, ou de termo judicial que tenha concedido 
a adoção, desde que haja notificação ao cliente. (Dis-
positivo incluído pela Lei nº 9.660/2020) 
  

Seção II - Das diligências e demais informações 
  
Art. 35 Os processos administrativos encaminhados 
aos auditores fiscais para realização de diligências, 
emissão de pareceres ou para prestarem quaisquer ou-
tras informações deverão ser instruídos e devolvidos, 
nos prazos previstos nesta Lei e nas demais disposições 
regulamentares. 
  
Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos refe-
ridos neste Art. impedirá, para o(s) auditor(es) que des-
cumprir(em) o referido prazo, a liberação de autoriza-
ção para o procedimento de ações fiscais pelo regime 
de fiscalização livre, previsto no Art. 9º da Lei nº. 4.166, 
de 26 de dezembro de 1994, bem como a distribuição 

de Declarações de Transmissão de Bens Imóveis, não 
sendo admitida qualquer compensação em período 
posterior ao do impedimento. 
  
Art. 36 Se o Processo Administrativo Tributário depen-
der de diligência ou informações complementares, os 
prazos fixados nesta Lei para julgamento ou resposta 
passarão a ser contados da data de retorno dos autos 
conclusos. 
  
§ 1º O pedido de diligência ou informações comple-
mentares referido no caput deste Art., quando de inte-
resse dos órgãos julgadores, será feito pelo presidente 
do órgão julgador onde estiver tramitando o processo 
e dirigido à autoridade competente para atendê-lo ou 
determinar o seu atendimento. 
  
§ 2º Não sendo possível o cumprimento do disposto no 
§ 1º deste Art., a autoridade ou o agente incumbido da 
realização do ato declarará tal circunstância no despa-
cho que der andamento ao processo, o qual prosse-
guirá no estado em que se encontrar. 
  

Seção III - Da intimação 
  
Art. 37 A ciência dos despachos e decisões dos órgãos 
preparadores e julgadores dar-se-á por intimação nas 
formas abaixo: (Redação dada pela Lei n° 9.891/2022) 
  
I – por meio eletrônico, com prova de entrega, na 
forma disposta em ato regulamentar; (Redação dada 
pela Lei n° 9.891/2022) 
  
II - por via postal, com prova de entrega ou aviso de 
recebimento (AR); (Redação dada pela Lei n° 
9.891/2022) 
  
III - pessoalmente, provada com a assinatura do sujeito 
passivo, de seu mandatário ou reposto. (Redação dada 
pela Lei n° 9.891/2022) 
  
IV - por edital, publicado uma única vez no órgão de pu-
blicação oficial do Município ou em qualquer jornal lo-
cal de grande circulação. (Redação dada pela Lei n° 
9.891/2022) 
  
Parágrafo único. A intimação atenderá, sucessiva-
mente, ao previsto nos incisos deste artigo, na ordem 
de possibilidade de sua efetivação. 
  
Art. 38 Considera-se feita a intimação: (Redação dada 
pela Lei n° 9.891/2022) 
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I - se por meio eletrônico, na data da confirmação da 
entrega da mensagem enviada; (Redação dada pela Lei 
n° 9.891/2022) 
  
II - se por via postal, na data de entrega que constar do 
AR; (Redação dada pela Lei n° 9.891/2022) 
  
III - se pessoal, na data da ciência, provada com assina-
tura; (Redação dada pela Lei n° 9.891/2022) 
  
IV - se por edital, 15 (quinze) dias após sua publica-
ção. (Redação dada pela Lei n° 9.891/2022) 
  
Parágrafo único. Omitida a data no Aviso de Recebi-
mento (AR) referida no inciso II do caput deste artigo, 
considerar-se-á feita a intimação na data de retorno do 
AR, constante do carimbo da agência postal que proce-
der a sua devolução. (Redação dada pela Lei n° 
9.891/2022) 
  
Art. 39 A intimação por meio eletrônico corresponde 
às seguintes modalidades: (Redação dada pela Lei n° 
9.891/2022) 
  
I – Domicílio Tributário Eletrônico – DTE, conforme dis-
puser regulamento; (Redação dada pela Lei n° 
9.891/2022) 
  
II - correio eletrônico (e-mail); (Redação dada pela Lei 
n° 9.891/2022) 
  
III - qualquer outra forma de transmissão de dados e 
voz, inclusive aplicativo de mensagem de telefonia mó-
vel, desde que mediante confirmação de entrega, na 
forma disposta em ato regulamentar. (Redação dada 
pela Lei n° 9.891/2022) 
  
Art. 40 Qualquer manifestação no processo, por parte 
do interessado, supre a formalidade da Intimação. (Re-
dação dada pela Lei n° 9.891/2022) 
  

Seção IV - Do procedimento fiscal 
  
Art. 41 O procedimento fiscal tem início com: 
  
I - a notificação de lançamento; 
  
II - a notificação preliminar; 
  
III - o auto de infração, se a sua lavratura independer 
de notificação preliminar ou de qualquer medida pre-
paratória; 
  

IV - o auto de infração nos casos de imposto declarado 
e não pago; 
  
V - a apreensão de Notas Fiscais, Livros Fiscais e Contá-
beis ou quaisquer documentos do sujeito passivo rela-
cionados com operações tributáveis. 
  
§ 1º O início do procedimento fiscal exclui a esponta-
neidade do pagamento de tributo relativo a fatos gera-
dores ocorridos anteriormente, exceto quando se tra-
tar de atraso de pagamento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, passível de ser efetuado espon-
taneamente até o 25º (vigésimo quinto) dia após o 
prazo previsto para o seu recolhimento, sem prejuízo 
das sanções e acréscimos legais aplicáveis ao inadim-
plemento. 
  
§ 2º O cumprimento de obrigação acessória após o iní-
cio do procedimento fiscal não impede a aplicação da 
penalidade cabível. 
  
Art. 41-A. O procedimento fiscal relativo ao Simples 
Nacional, bem como os modelos de documentos e ter-
mos de fiscalização, serão aqueles definidos pelo Co-
mitê Gestor do Simples Nacional - CGSN. (Incluído pela 
Lei nº 8905/2016) 
  
Parágrafo único. Os débitos relativos aos impostos e 
contribuições resultantes das informações prestadas 
na DASN ou no PGDAS-D encontram-se devidamente 
constituídos, não sendo cabível lançamento de ofício 
por parte da Administração Tributária Municipal. (In-
cluído pela Lei nº 8905/2016) 
  
Art. 42 O crédito tributário constituído mediante o pro-
cedimento fiscal referido nesta seção será formalizado 
em notificação de lançamento ou auto de infração dis-
tintos para cada tributo. 
  
§ 1º Quando mais de uma infração à legislação tributá-
ria depender dos mesmos elementos de convicção 
para comprovação do ilícito, a exigência será formali-
zada em um só auto de infração. 
  
§ 2º Quando no mesmo procedimento fiscal forem 
apuradas mais de uma infração por descumprimento 
de obrigação acessória, sob a mesma denominação ou 
idêntico fundamento, será aplicada uma só penalidade, 
e, sendo o caso, a mais gravosa. 
  
§ 3º As eventuais omissões ou incorreções da peça fis-
cal não acarretarão sua nulidade quando do processo 
constarem elementos suficientes para caracterizar a 
ocorrência da infração e a identificação do infrator, 
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sendo admitida, nesses casos, sua integração ou corre-
ção por determinação da autoridade competente, ob-
servados os princípios da ampla defesa e do contradi-
tório. 
  
§ 4º A assinatura do sujeito passivo não constitui for-
malidade essencial à validade da peça fiscal, nem im-
plica em confissão, nem a sua recusa agravará a pena-
lidade aplicável. 
  
§ 5º Se o infrator ou quem o representar não puder ou 
não quiser assinar a peça fiscal, far-se-á menção de tal 
circunstância, procedendo-se à ciência do sujeito pas-
sivo na forma do disposto no Art. 37 desta Lei. 
  
Art. 43 Nos casos de lançamento do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza impugnado no âmbito ad-
ministrativo, só se fará novo lançamento, relativa-
mente à mesma materialidade do fato gerador contes-
tado, nas hipóteses de existência de decisão adminis-
trativa definitiva, favorável à pretensão da Fazenda 
Municipal, proferida contra o mesmo ou outro sujeito 
passivo. 
  

Seção V - Da notificação de lançamento 
  
Art. 44 A notificação de lançamento, expedida por au-
toridade competente, conterá, obrigatoriamente: 
  
I - a identificação do sujeito passivo; 
  
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhi-
mento ou impugnação; 
  
III - a disposição legal infringida e o valor da penalidade, 
se for o caso; 
  
IV - a assinatura da autoridade que a expedir e a indi-
cação de seu cargo ou função e matricula, exceto 
quando formalizada por meio de carnê ou edital. 
  
§ 1º O não recolhimento do tributo constante da Noti-
ficação de Lançamento ou a não impugnação de sua 
exigência no prazo de 20 (vinte) dias contados de sua 
ciência, implicará na sua conversão em auto de infra-
ção, lavrado por auditor fiscal, com incidência de multa 
e dos acréscimos legais cabíveis. 
  
§ 2º Tratando-se de Notificação de Lançamento forma-
lizada por meio de carnê ou edital, o não atendimento 
ao disposto no § 1º deste Art., no prazo nele estabele-
cido, importará na inscrição do respectivo crédito tri-
butário na Dívida Ativa do Município. 
  

Seção VI - Da notificação preliminar 
  
Art. 45 A Notificação Preliminar será expedida para o 
sujeito passivo proceder, no prazo de 10 (dez) dias, à 
apresentação de livros, registros e demais documentos 
fiscais e contábeis, bem como quaisquer outros ele-
mentos pertinentes a critério da autoridade fiscal. 
  
§ 1º A autoridade fiscal, atendendo a circunstâncias es-
peciais, poderá prorrogar o prazo por período não su-
perior a 10 (dez) dias. 
  
§ 2º Esgotado o prazo referido neste Art., sem o aten-
dimento da solicitação formulada, lavrar-se-á auto de 
infração relativo a descumprimento de obrigação aces-
sória, nos termos da legislação aplicável. 
  
§ 3º Notificado o sujeito passivo, ficará este sob ação 
fiscal, sujeitando-se às penalidades relativas às infra-
ções cometidas até a data da ciência da notificação. 
  

Seção VII - Do termo de fiscalização 
  
Art. 46 A autoridade que presidir ou proceder à audi-
toria fiscal lavrará termo circunstanciado do que apu-
rar, onde constarão, no mínimo, as datas inicial e final 
do período fiscalizado, os valores apurados, inclusive 
dos juros de mora, os índices de atualização monetária 
e a indicação dos documentos examinados. 
  
§ 1º Ao fiscalizado dar-se-á cópia do Termo de Fiscali-
zação subscrito pela autoridade fiscal que o elaborar, 
mediante recibo no original. 
  
§ 2º A recusa do recibo, que será declarada pela auto-
ridade fiscal, não aproveita nem prejudica o fiscalizado. 
  
§ 3º O procedimento fiscal deverá ser concluído em 60 
(sessenta) dias contados do 21º (vigésimo primeiro) dia 
da ciência da Notificação Preliminar, salvo se a comple-
xidade da matéria, a falta de disponibilidade de docu-
mentos necessários à auditoria ou a falta de informa-
ções solicitadas não permitirem sua conclusão neste 
prazo. 
§ 4º Ocorrendo a hipótese do § 3º deste Art., e antes 
de expirado o prazo nele previsto, o autor do procedi-
mento fiscal poderá requerer ao titular do órgão de fis-
calização a prorrogação do referido prazo por mais 60 
(sessenta) dias. 
  
§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º deste Art. constitui me-
dida de controle interno, a qual não prejudica a vali-
dade do procedimento e da constituição do crédito tri-
butário dele decorrente. 
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Seção VIII - Do auto de infração 

  
Art. 47 A autoridade fiscal que apurar infração às dis-
posições da Legislação Tributária do Município lavrará 
auto de infração que conterá, obrigatoriamente: 
  
I - a qualificação do sujeito passivo; 
  
II - o fato gerador do tributo; 
  
III - a descrição do fato e dos elementos quantificado-
res da correspondente base de cálculo; 
  
IV - a referência ao Termo de Fiscalização, quando for 
o caso; 
  
V - a disposição legal infringida; 
  
VI - a disposição legal que comina a penalidade apli-
cada, bem como o valor da multa; 
  
VII - o valor do crédito tributário apurado; 
  
VIII - a intimação do sujeito passivo para, no prazo le-
gal, recolher o crédito nele descrito ou impugnar sua 
exigência; 
  
IX - o local, a data e a hora da lavratura; 
  
X - o nome e assinatura do autuante, a indicação de seu 
cargo ou função e o número de matrícula. 
  
§ 1º Antes de prosseguir no seu processamento, o titu-
lar do órgão de fiscalização poderá, nos casos previstos 
em ato regulamentar, determinar o saneamento do 
auto de infração, inclusive sua substituição, dando-se 
ciência ao sujeito passivo. 
  
§ 2º O auto de infração poderá ser cumulado com o 
Termo de Apreensão de Documentário Fiscal. 
  

CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS JULGADORES 
  

Seção I - Da competência de julgamento 
  
Art. 48 O julgamento do Processo Administrativo Tri-
butário compete: 
  
I - em Primeira e Segunda Instâncias, ao Conselho Mu-
nicipal de Recursos Fiscais - CMRF, através das Juntas 
de Julgamento e do Conselho Pleno, respectivamente; 
  

II - em Instância Especial, ao Colegiado de Recurso Es-
pecial. 
  
Art. 49 Não se incluem na competência dos órgãos jul-
gadores: 
  
I - negar aplicabilidade à Legislação Tributária do Muni-
cípio; 
  
II - dispensar, por equidade, o cumprimento de obriga-
ção tributária principal. 
  
Art. 50 Além da competência estabelecida no Art. 48 
desta Lei, o Conselho Municipal de Recursos Fiscais é, 
ainda, competente para: 
  
I - opinar, por solicitação do Secretário de Fazenda, so-
bre questões pertinentes a matéria tributária; 
  
II - sugerir ao Secretário de Fazenda as medidas que en-
tender necessárias ao aperfeiçoamento do Processo 
Administrativo Tributário; 
  
III - modificar seu Regimento Interno, submetendo-o à 
aprovação do Prefeito; 
  
IV - representar de forma circunstanciada, ao Secretá-
rio de Fazenda, a ocorrência de descumprimento ou in-
fração à Legislação Tributária do Município, por parte 
de quaisquer servidores da Administração Fazendária 
Municipal. 
  
Parágrafo único. Nos casos de reincidência da conduta 
referida no inciso IV deste Art., a representação será 
dirigida ao Prefeito. 
  

Seção II - Da composição 
  

Subseção I - Do conselho municipal de recursos fis-
cais 

  
Art. 51 O Conselho Municipal de Recursos Fiscais - 
CMRF, órgão administrativo de julgamento, tem a se-
guinte estrutura orgânica: 
  
I - Presidência; 
  
II - Conselho Pleno; 
  
III – Até 04 (quatro) Juntas de Julgamento; (Redação 
dada pela Lei n° 9.891/2022) 
  
IV - Serviço de Secretaria. 
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Parágrafo único. As atividades e o funcionamento do 
Conselho Municipal de Recursos Fiscais - CMRF serão 
disciplinados pelo seu Regimento Interno, aprovado 
por Decreto, e pelos demais atos normativos aplicá-
veis, observado o disposto nesta Lei. 
  
Art. 52 O Presidente do Conselho Municipal de Recur-
sos Fiscais, de livre nomeação do Prefeito, exercerá cu-
mulativamente a função de Presidente do Conselho 
Pleno, devendo sua escolha recair em servidor público. 
  
Parágrafo único. A Presidência do Conselho Pleno será 
assistida pela Vice-Presidência, a quem compete, den-
tre outras, as seguintes atividades: (Dispositivo Inclu-
ído pela Lei n° 9.891/2022) 
  
I - análise e encaminhamento de questões que envol-
vam aspectos administrativos e de funcionamento do 
Conselho Pleno e das Juntas de Julgamento; (Disposi-
tivo Incluído pela Lei n° 9.891/2022) 
  
II – participação efetiva nas sessões do Pleno e, tam-
bém, nas sessões das Juntas de Julgamento, sendo 
nesse último caso, apenas quando solicitado; (Disposi-
tivo Incluído pela Lei n° 9.891/2022) 
  
III – exame, preparo e despacho de expediente; (Dispo-
sitivo Incluído pela Lei n° 9.891/2022) 
  
IV – substituição legal da Presidência nos seus impedi-
mentos legais. (Dispositivo Incluído pela Lei n° 
9.891/2022) 
  

Subseção II - Do conselho pleno 
  
Art. 53 O Conselho Pleno é composto por seu Presi-
dente e mais 12 (doze) membros e respectivos suplen-
tes, com a denominação de Conselheiros, sendo 06 
(seis) representantes da Fazenda Municipal e 06 (seis) 
representantes dos Contribuintes, nomeados pelo Pre-
feito. 
  
§ 1º Os membros referidos no caput deste Art. serão 
indicados: 
  
I - os representantes da Fazenda Municipal, pelo Secre-
tário de Fazenda, devendo a escolha recair sobre pro-
curadores do Município e servidores da Secretaria de 
Fazenda, ativos ou inativos, com reconhecido conheci-
mento em matéria tributária; 
  
II - os representantes dos contribuintes: 
  

a) pela Federação das Indústrias do Estado do Espírito 
Santo; 
b) pela Federação do Comércio do Estado do Espírito 
Santo; 
c) pelo Conselho Popular de Vitória; 
d) pelo Conselho Regional de Contabilidade - Seção/ES; 
e) pelo Sindicato dos Contabilistas no Estado do Espí-
rito Santo; 
f) pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção/ES. 
  
§ 2º As entidades mencionadas no inciso II, do § 1º 
deste Art., após notificadas pelo Secretário de Fazenda, 
terão o prazo de 20 (vinte) dias para indicar seus repre-
sentantes. 
  
§ 3º Omitindo-se a entidade na indicação referida no 
parágrafo anterior, caberá ao Secretário de Fazenda a 
livre escolha dos representantes. 
  
§ 4º Expirado o prazo a que se refere o § 2º deste Art., 
e havendo a posterior indicação dos representantes 
pelas entidades nele mencionadas, até 120 (cento e 
vinte) dias depois, dar-se-á posse aos indicados, 20 
(vinte) dias após a comunicação feita ao Secretário de 
Fazenda, a fim de cumprirem o correspondente man-
dato no seu período residual. 
  
§ 5º O mandato dos membros do Conselho Pleno será 
de 02 (dois) anos, sendo admitida a recondução. 
  
§ 6º O Representante da Fazenda Pública Municipal 
será indicado pelo Procurador Geral do Município, de-
vendo a escolha recair sobre procurador integrante do 
quadro de servidores efetivos do Município. 
  
I - A Representação da Fazenda Pública Municipal será 
assistida pelo Suplente da Representação, e a este 
compete, dentre outras, as seguintes atividades: (Dis-
positivo Incluído pela Lei n° 9.891/2022) 
  
a) análise e parecer jurídico relativo aos processos que 
envolvam aspectos administrativos e de funciona-
mento do Conselho Pleno e das Juntas de Julga-
mento; (Dispositivo Incluído pela Lei n° 9.891/2022) 
  
b) participação efetiva nas sessões do Conselho 
Pleno; (Dispositivo Incluído pela Lei n° 9.891/2022) 
  
c) exame e preparo de pareceres jurídicos; (Dispositivo 
Incluído pela Lei n° 9.891/2022) 
  
d) substituição legal da Representação da Fazenda nos 
seus impedimentos legais. (Dispositivo Incluído pela 
Lei n° 9.891/2022) 
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Art. 54 O Conselho Pleno, através de seu Presidente, 
requisitará ao Secretário de Fazenda, servidores para o 
exercício de tarefas administrativas. 
  
§ 1º Entre os servidores requisitados, o Presidente in-
dicará aquele que irá secretariar os trabalhos do Con-
selho. 
  
§ 2º As atividades do Conselho Pleno serão desenvolvi-
das em conformidade com o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Recursos Fiscais, aprovado por 
Decreto. 
  

Subseção III - Das juntas de julgamento 
  
Art. 55 As Juntas de Julgamento serão compostas por 
03 (três) membros titulares e pelos respectivos suplen-
tes, sendo um deles o seu Presidente, nomeados pelo 
Secretário de Fazenda e escolhidos dentre os servido-
res em exercício nos órgãos da Administração Tributá-
ria do Município, com reconhecido conhecimento em 
matéria tributária. 
  
Parágrafo único. O mandato dos membros das Juntas 
de Julgamento será de 02 (dois) anos, sendo admitida 
a recondução. 
  
Art. 56 Compete ao Secretário de Fazenda fixar o nú-
mero de Juntas de Julgamento em funcionamento, 
tendo em conta a demanda de processos, a competên-
cia de julgamento em razão da matéria e o cumpri-
mento dos prazos processuais. 
  
Art. 57 As Juntas de Julgamento, através de seus Presi-
dentes, requisitarão ao Secretário de Fazenda, servido-
res para o exercício de tarefas administrativas. 
  
§ 1º Entre os servidores requisitados, o Presidente in-
dicará aquele que irá secretariar os trabalhos da Junta. 
  
§ 2º As atividades das Juntas de Julgamento serão de-
senvolvidas em conformidade com o Regimento In-
terno do Conselho Municipal de Recursos Fiscais, apro-
vado por Decreto. 
  

Subseção IV - Do colegiado de recurso especial 
  
Art. 58 O Colegiado de Recurso Especial será composto 
pelo Secretário de Fazenda, pelo Procurador Geral do 
Município e pelo Presidente do Conselho Municipal de 
Recursos Fiscais. 
  

Parágrafo único. O Colegiado de Recurso Especial será 
presidido pelo Secretário de Fazenda. 
  
Art. 59 Compete ao Subsecretário de Receita ou, no 
seu impedimento, ao Gerente de Administração Tribu-
tária, a relatoria dos processos submetidos à aprecia-
ção e julgamento do Colegiado de Recurso Especial, ca-
bendo ao Presidente do Conselho Municipal de Recur-
sos Fiscais, as atividades preparatórias e o seu encami-
nhamento. 
  
Subseção V - Da jurisprudência administrativa unifor-

mizada 
  
Art. 60 Nos casos de decisões divergentes, proferidas 
em matéria idêntica, a uniformização da Jurisprudência 
Administrativa Tributária compete ao Colegiado de Re-
curso Especial, mediante provocação do Presidente do 
Conselho Municipal de Recursos Fiscais. 
  
§ 1º Sobrevindo quadro normativo distinto ou circuns-
tâncias suscetíveis de alterar a Jurisprudência Adminis-
trativa Uniformizada, compete à Instância Especial, de 
ofício, ou por provocação do Presidente do Conselho 
Municipal de Recursos Fiscais, promover a sua adequa-
ção. 
  
§ 2º A Jurisprudência Administrativa Uniformizada, nos 
termos deste Art., constitui ato normativo de efeito 
vinculante aplicável às ações da Administração Tributá-
ria do Município. 
  

Subseção VI - Da responsabilidade dos julgadores 
  
Art. 61 Os membros das instâncias administrativas de 
julgamento respondem civil e pessoalmente, sem pre-
juízo das sanções penais e administrativas cabíveis, por 
seus atos judicantes quando estes causarem dano ao 
Município ou aos sujeitos passivos da relação jurídico-
tributária por dolo ou culpa. 
  

CAPÍTULO V - DA EFICÁCIA E EXECUÇÃO DAS DECI-
SÕES 

  
Art. 62 São definitivas as decisões: 
  
I - de Primeira Instância, quando não forem objeto de 
remessa de ofício e de recurso voluntário; 
  
II - de Segunda Instância, quando não for objeto de Re-
curso Especial; 
  
III - da Instância Especial. 
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Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões 
de Primeira Instância, relativamente à parte não sujeita 
a remessa de ofício, quando não impugnada por re-
curso voluntário. 
  
Art. 63 Transitada em julgado a decisão administrativa, 
o processo será enviado ao órgão competente para, 
conforme o caso, serem adotadas as seguintes provi-
dências: 
  
I - aguardar o prazo para pagamento do débito; 
  
II - converter em receita do Município o depósito admi-
nistrativo efetuado; 
  
III - nas decisões favoráveis ao sujeito passivo, exonerá-
lo, de ofício, dos gravames decorrentes do litígio, bem 
como adotar as providências necessárias à restituição 
ou compensação de valores pagos indevidamente, ou 
ao levantamento de depósito administrativo, na forma 
prevista em disposição regulamentar; 
  
IV - registrar os benefícios concedidos e comunicar ao 
requerente as providências a serem adotadas. 
  
Parágrafo único. No caso de não cumprimento do dis-
posto no inciso I deste Art., o débito será inscrito na 
Dívida Ativa do Município, a fim de que seja promovida 
a sua cobrança. 
  
CAPÍTULO VI - DO JULGAMENTO DO PROCESSO AD-

MINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
  

Seção I - Das Disposições Gerais 
  
Art. 64 As decisões do Processo Administrativo Tribu-
tário serão proferidas no prazo de 20 (vinte) dias, con-
tados da data da devolução dos autos pelo relator às 
secretarias das Juntas de Julgamento ou do Conselho 
Pleno, ou, quando na Instância Especial, do recebi-
mento destes pelo Secretário de Fazenda, após relata-
dos, salvo em casos excepcionais previstos no Regi-
mento Interno do Conselho Municipal de Recursos Fis-
cais. 
  
§ 1º As decisões, redigidas com simplicidade e clareza, 
pronunciarão: 
  
I - a procedência ou improcedência, total ou parcial, do 
ato impugnado ou recorrido; 
  
II - a resposta à consulta formulada; 
  

III - o reconhecimento ou não de imunidade de impos-
tos; 
  
IV - o reconhecimento ou não de isenção ou não-inci-
dência de tributos. 
  
§ 2º Nos casos de acolhimento de questões prelimina-
res, não será objeto de apreciação e julgamento as ma-
térias por elas prejudicadas. 
  
§ 3º As decisões conterão relatório resumido do pro-
cesso, fundamentação, conclusão e intimação para o 
seu cumprimento, quando for o caso. 
  
Art. 65 Fica impedido de participar do julgamento o 
membro que: 
  
I - tenha dado origem ao procedimento fiscal ou dele 
tenha participado a qualquer título; 
  
II - tenha se manifestado no Processo Administrativo 
Tributário em qualquer de suas fases; 
  
III - seja sócio, cotista, acionista, diretor, membro de 
conselho ou que mantenha qualquer relação que im-
porte em vínculo contratual com o impugnante ou re-
corrente, ainda que empregatício; 
  
IV - seja parente, até o terceiro grau, do autor do pro-
cedimento fiscal ou do impugnante ou recorrente. 
  
V – sendo servidor municipal, estiver afastado nos ter-
mos do Art. 63 da Lei nº 2.994, de 17 de dezembro de 
1982 e da Lei nº 7.145, de 14 de dezembro de 
2007. (Dispositivo Incluído pela Lei n° 9.891/2022) 
  
a) O disposto no inciso V deste artigo não se aplica aos 
integrantes do Conselho Pleno, posto que o julga-
mento do processo se vincula aos seus julgadores, 
sendo vedado ao conselheiro suplente participar de 
continuação de julgamento, cuja discussão da matéria 
posta em debate se tenha iniciado com a participação 
do conselheiro titular.(Dispositivo incluído pela Lei nº 
9.983/2023) 
  
Parágrafo único. Salvo motivo de força maior, a falta 
ou impedimento de membro titular deverá ser comu-
nicada com antecedência mínima de 03 (três) dias, a 
fim de que seja convocado o seu suplente. 
  
Art. 66 Os processos dirigidos às Juntas de Julgamento 
e ao Conselho Pleno serão distribuídos aos relatores 
por seus presidentes, mediante sorteio, observada a 
igualdade numérica na distribuição. 
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Art. 67 É facultado ao recorrente ou seu representante 
legal, em Segunda Instância de julgamento, a sustenta-
ção oral do recurso na forma que dispuser o Regimento 
Interno. 
  
Parágrafo único. O autor da peça fiscal será oficiado e 
obrigado a comparecer às sessões de julgamento para 
prestar esclarecimentos que se fizerem necessários. 
  
Art. 68 Os acórdãos dos órgãos julgadores de Primeira 
e Segunda Instâncias serão redigidos pelo relator, até 
05 (cinco) dias após o julgamento. 
  
Parágrafo único. Se o relator for vencido, o Presidente 
designará para redigir o acórdão, o membro da Junta 
de julgamento ou do Conselho Pleno cujo voto tenha 
sido vencedor. 
  
Art. 69 Perde automaticamente o mandato, o membro 
de qualquer das instâncias de julgamento que deixar de 
comparecer a 03 (três) sessões consecutivas ou 10 
(dez) alternadas, sem motivo justificado. 
  
Art. 70 Das decisões definitivas contrárias à Fazenda 
Municipal, que importem em anulação de lançamento 
de ofício, dar-se-á ciência ao agente ou órgão autor do 
procedimento fiscal anulado. 
  

Seção II - Do Julgamento Em Primeira Instância 
  
Art. 71 O julgamento em Primeira Instância será pro-
cessado pelas Juntas de Julgamento, em conformidade 
com o seu Regimento Interno, observado o prazo esta-
belecido no Art. 64 desta Lei. 
  
Parágrafo único. As decisões das Juntas de julgamento 
serão tomadas por maioria de votos. 
  
Art. 72 As incorreções devidas a lapso de escrita ou de 
cálculo constantes da decisão deverão ser corrigidas de 
ofício pela autoridade julgadora. 
  
Art. 73 Os processos não julgados em Primeira Instân-
cia no prazo legal passarão à competência da Segunda 
Instância, cuja remessa dos autos será feita de ofício. 
  
§ 1º Havendo motivo justificável para o excesso de 
prazo, o órgão julgador de Primeira Instância consig-
nará nos autos as razões do retardamento, hipótese 
em que competirá ao Presidente do Conselho Munici-
pal de Recursos Fiscais acolher ou rejeitar a justificativa 
apresentada. 
  

§ 2º Acolhida a justificativa, o Presidente do Conselho 
Municipal de Recursos Fiscais restituirá os autos à Pri-
meira Instância, a fim de que o processo seja julgado. 
  
§ 3º Não acolhida a justificativa, o Presidente do Con-
selho Municipal de Recursos Fiscais providenciará a 
imediata distribuição do processo, para fins de apreci-
ação e julgamento em Segunda Instância. 
  
§ 4º A decisão que acolher ou rejeitar a justificativa re-
ferida nos parágrafos antecedentes será fundamen-
tada e consignada nos autos. 
  
§ 5º Excedido o prazo legal para o julgamento em Pri-
meira Instância, e permanecendo o processo retido, é 
facultado ao interessado provocar mediante requeri-
mento dirigido ao Presidente do Conselho Municipal 
de Recursos Fiscais, a adoção das providências de que 
trata este art. 
  

Seção III - Do julgamento em segunda instância 
  
Art. 74 O julgamento em Segunda Instância será pro-
cessado pelo Conselho Pleno em conformidade com o 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Recursos 
Fiscais, observado o prazo estabelecido no Art. 64 
desta Lei. 
  
§ 1º O Conselho Pleno não poderá deliberar com me-
nos de 07 (sete) membros, incluído o Presidente. 
  
§ 2º As decisões do Conselho Pleno serão tomadas por 
maioria de votos, cabendo ao seu Presidente somente 
o voto de desempate. 
  
§ 3º O representante da Fazenda Pública Municipal e o 
relator restituirão no prazo de 10 (dez) dias contados 
de seu recebimento, os processos que lhes forem dis-
tribuídos, juntamente com os pareceres e relatórios e 
demais peças de manifestação que lhes incumbir apre-
sentar. 
  
§ 4º Quando, a requerimento do representante da Fa-
zenda Pública Municipal ou do relator, for realizado 
qualquer ato de diligência no processo, será reaberto 
novo prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do rece-
bimento dos autos conclusos, para a sua restituição. 
  
§ 5º O não cumprimento pelo representante da Fa-
zenda Pública Municipal dos prazos referidos nos §§ 1º 
e 2º deste Art. facultará ao Presidente do Conselho 
Pleno, a avocação do processo e sua distribuição ao re-
lator, na primeira sessão do colegiado que suceder a tal 
providência. 
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§ 6º Nos casos de excesso de prazo do relator na con-
clusão de processo para julgamento, caberá ao Presi-
dente do Conselho Pleno, por sua iniciativa ou por pro-
vocação expressa do representante da Fazenda Pública 
Municipal ou do recorrente, avocar os autos para a sua 
imediata distribuição a outro relator. 
  
§ 7º Salvo nos casos previstos no Regimento Interno, 
os processos em Segunda Instância não julgados no 
prazo legal, por motivos atribuíveis ao funcionamento 
do Conselho Pleno, passarão à competência da Instân-
cia Especial, cuja remessa dos autos será procedida nos 
termos do Art. 59 desta Lei. 
  
Art. 75 O representante da Fazenda Pública Municipal 
será convocado a participar das sessões do Conselho 
Pleno. 
  
Parágrafo único. A ausência do representante da Fa-
zenda Pública Municipal não impede o Conselho Pleno 
de deliberar. 
  
Art. 76 As resoluções do Conselho Pleno serão publica-
das no órgão de publicação dos atos oficiais do Municí-
pio. 
  
Parágrafo único. A resolução contrária ao sujeito pas-
sivo mencionará o prazo de 20 (vinte) dias, contados da 
data de sua publicação, para o seu cumprimento. 
  

Seção IV - Do julgamento em instância especial 
  
Art. 77 Nos Recursos Especiais, as resoluções serão 
proferidas pelo respectivo órgão colegiado, no prazo 
estabelecido no Art. 64 desta Lei. 
  
Parágrafo único. As resoluções a que se refere o ca-
put deste Art. serão tomadas por maioria de votos e 
publicadas no órgão de publicação dos atos oficiais do 
Município. 
  
Art. 78 A resolução contrária ao sujeito passivo menci-
onará o prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de 
sua publicação, para o seu cumprimento. 
  

CAPÍTULO VII - DO PAGAMENTO PARCIAL DE DÉBI-
TOS DO ISSQN DECORRENTES DE LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO 
  
Art. 79 Nos casos de impugnação ou de recurso admi-
nistrativos, interpostos contra lançamento de ofício do 
ISSQN efetuado através de auto de infração, será facul-
tado ao sujeito passivo reclamante, antes da decisão 

definitiva, a quitação da parte do débito por ele reco-
nhecida como procedente, prosseguindo o contenci-
oso fiscal na discussão da matéria havida como contro-
vertida, observado o disposto neste capítulo. 
  
Parágrafo único. A quitação do débito de que trata 
o caput deste Art. também será admitida antes de ma-
nifestada a impugnação do ato de lançamento, no 
curso do prazo previsto para fazê-la. 
  
Art. 80 Em qualquer caso, incumbirá ao(s) autor(es) do 
lançamento a apuração do montante do débito a ser 
quitado, cujo procedimento só será efetivado medi-
ante pedido expresso do sujeito passivo ou de seu re-
presentante legal, no qual reconheça a procedência da 
respectiva exigência tributária. 
  
§ 1º Nos casos de impedimento do(s) autor(es) do lan-
çamento, sem prejuízo do vínculo deste(s) com a cor-
respondente ação fiscal, a autoridade competente da 
Administração Tributária poderá designar outro(s) ser-
vidor(es) fiscal(is) para o cumprimento do procedi-
mento referido no caput deste Art.. 
  
§ 2º O pedido formulado nos termos deste Art. importa 
em renúncia ao direito de contestar, a qualquer título, 
no âmbito administrativo, o débito reconhecido como 
procedente. 
  
Art. 81 Recebido o pedido de quitação a que se refere 
o Art. anterior pelo órgão responsável pela fiscalização 
do imposto, caberá ao seu titular requisitar os autos do 
correspondente contencioso fiscal à instância adminis-
trativa em que estiverem tramitando, aos quais apen-
sará o pedido do sujeito passivo, que deles será parte 
integrante, a fim de que sejam remetidos ao(s) au-
tor(es) de procedimento para a apuração do débito 
cuja quitação tenha sido requerida. 
  
Parágrafo único. Com a requisição dos autos do con-
tencioso fiscal, ficará suspenso o processo até o de-
curso do prazo previsto para o pagamento integral do 
débito reconhecido como procedente ou o seu parce-
lamento. 
  
Art. 82 A partir da data de recebimento dos autos, te-
rão o(s) autor(es) do lançamento, o prazo de 20 (vinte) 
dias para a apuração do débito e da elaboração da cor-
respondente memória de cálculo. 
  
Parágrafo único. O procedimento referido no ca-
put deste Art. será realizado nos próprios autos do pe-
dido de pagamento, do qual será dada ciência ao re-
querente, tão logo seja concluído. 
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Art. 83 Intimado do valor do débito incontroverso, terá 
o sujeito passivo o prazo de 10 (dez) dias contados de 
sua ciência, para efetuar o seu pagamento integral ou 
o seu parcelamento, em conformidade com a legisla-
ção aplicável. 
  
Parágrafo único. O não atendimento ao disposto 
no caput deste Art. implicará na inscrição do débito 
apurado na Dívida Ativa do Município. 
  
Art. 84 Encerrada a apuração do débito referido 
nos Art.s antecedentes, e depois de intimado o sujeito 
passivo do seu valor, incumbirá ao titular do órgão res-
ponsável pela fiscalização do imposto a imediata devo-
lução dos autos do processo contencioso à instância 
administrativa da qual foram requisitados, a fim de que 
retomem o seu curso normal. 
  
Art. 85 Nos casos em que a solução do débito se efeti-
var através de parcelamento, o descumprimento do 
respectivo Termo de Compromisso, por período supe-
rior a 60 (sessenta) dias, acarretará o rompimento do 
acordo pactuado e a inscrição do valor das parcelas re-
manescentes na Dívida Ativa do Município, conforme 
disposição contida na Lei nº 6.755, de 17 de novembro 
de 2006. 
  
Art. 86 O disposto neste capítulo também se aplica aos 
contenciosos fiscais pendentes de decisão definitiva, 
iniciados antes da vigência desta Lei. 
  

CAPÍTULO VIII - DO DEPÓSITO ADMINISTRATIVO 
  
Art. 87 É facultado ao sujeito passivo litigante em Pro-
cesso Administrativo Tributário, o depósito do mon-
tante integral do crédito litigioso constituído ou não. 
  
§ 1º Tratando-se de responsável tributário, o depósito 
administrativo referido no caput deste Art. só será ad-
mitido relativamente a crédito constituído. 
  
§ 2º Nos casos de crédito tributário constituído, o valor 
do depósito administrativo, que poderá ser efetuado 
em qualquer fase do processo antes da decisão defini-
tiva, corresponderá ao seu montante integral, assim 
entendido o valor originário, acrescido dos encargos le-
gais a que estiver submetido até a data de sua efetiva-
ção. 
  
§ 3º Tratando-se de obrigações vincendas, o referido 
depósito será efetuado até o dia do vencimento do tri-
buto, fixado na legislação aplicável. 
  

§ 4º Nas hipóteses do parágrafo anterior, o depósito 
efetuado após o prazo fixado ficará sujeito à incidência 
de correção monetária, juros e multa moratória. 
  
§ 5º O depósito efetuado nos termos deste Art. não im-
pede o lançamento a que se refere o Art. 2º da Lei nº 
7.218, de 28 de dezembro de 2007. 
  
Art. 88 O pedido de depósito de que trata este capítulo 
será protocolado em petição apartada e dirigida ao ór-
gão de julgamento onde estiver tramitando o processo 
contencioso, a fim de lhe ser apensado e encaminhado 
ao Secretário de Fazenda, a quem competirá a sua 
apreciação. 
  
Art. 89 Deferido o pedido de depósito, proceder-se-á 
do seguinte modo: 
  
§ 1º Nos casos de créditos constituídos, será emitida 
guia de recolhimento pelo setor que administra o tri-
buto, observado o disposto no § 2º do Art. 87 desta Lei. 
  
§ 2º Tratando-se de créditos não constituídos, as guias 
de depósito relativas a obrigações vencidas ou vincen-
das serão emitidas pelo Sistema ISISS de Declarações, 
mediante procedimento específico a cargo do contri-
buinte, observado, quanto às obrigações vencidas, o 
disposto no § 4º do Art. 87 desta Lei. 
  
§ 3º Em qualquer hipótese, fica o sujeito passivo obri-
gado a apresentar as guias autenticadas dos depósitos 
efetuados, no prazo de 03 (três) dias úteis, a fim de se-
rem juntadas aos autos do correspondente pedido. 
  
Art. 90 Encerrado o Processo Administrativo Tributário 
por decisão definitiva, o valor depositado será restitu-
ído ao sujeito passivo, se vencida a Fazenda Municipal, 
ou convertido em renda do Município, se vencido o su-
jeito passivo, salvo se, nesta última hipótese, o sujeito 
passivo comprovar, no prazo de 20 (vinte) dias conta-
dos da ciência da referida decisão, a propositura de 
ação judicial. 
  
§ 1º Nos casos de decisão parcial favorável ao sujeito 
passivo, o levantamento e a conversão em renda do 
Município da quantia depositada serão efetivados na 
proporção em que a decisão proferida aproveitar o su-
jeito passivo e a Fazenda Municipal. 
  
§ 2º Em qualquer caso, competirá ao Secretário de Fa-
zenda autorizar o levantamento e a conversão em 
renda do Município da quantia depositada. 
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Art. 91 O depósito administrativo será feito na institui-
ção bancária centralizadora da arrecadação do Municí-
pio, em conta remunerada e específica para tal fim e 
vinculada ao respectivo Processo Administrativo Tribu-
tário. 
  
Art. 92 A decisão definitiva favorável ao sujeito passivo 
extingue o crédito tributário nos termos e limites em 
que tenha sido proferida. 
  
CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ-

RIAS 
  
Art. 93 Ficam mantidos os atuais membros do Conse-
lho Municipal de Recursos Fiscais e da Junta de Impug-
nação Fiscal, até a entrada em vigor desta Lei. 
  
Art. 94 Salvo disposição de lei em contrário, a aprecia-
ção e o julgamento de impugnações e recursos relacio-
nados ao exercício do Poder de Polícia do Município 
será de competência: 
  
I - em Primeira Instância, do titular da gerência admi-
nistrativa à qual estiver subordinado o órgão que deu 
origem ao procedimento, quando se tratar de impug-
nação; 
  
II - em Segunda e Última Instância, do Secretário Muni-
cipal ao qual estiver subordinada a gerência adminis-
trativa referida no inciso I deste Art.. 
  
Art. 95 Fica o Poder Executivo autorizado a fixar a gra-
tificação pelos trabalhos desenvolvidos pelos membros 
do Conselho Municipal de Recursos Fiscais. 
  
Art. 96 O disposto nesta Lei não prejudicará a validade 
dos atos praticados na vigência da legislação anterior. 
  
Art. 97 Não serão modificados os prazos iniciados an-
tes da entrada em vigor desta Lei. 
  
Art. 98 Os órgãos de julgamento de que trata esta Lei 
adaptarão seu Regimento Interno às suas disposições, 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados de sua 
vigência. 
  
Art. 99 A Subsecretaria de Receita, através das gerên-
cias administrativas a ela subordinadas, promoverá, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da vigên-
cia desta Lei, as adaptações técnico-operacionais ne-
cessárias à implementação e operacionalização dos 
procedimentos relativos ao pagamento parcial de dé-
bitos do ISSQN decorrentes de lançamento de ofício e 
ao depósito administrativo. 

  
Art. 100 Compete ao Secretário de Fazenda a expedi-
ção dos atos normativos disciplinadores dos procedi-
mentos relativos ao depósito administrativo. 
  
Art. 101 Sempre que necessário o Poder Executivo re-
gulamentará a presente Lei, sem prejuízo dos regula-
mentos já editados que não contrariarem as suas dis-
posições. 
  
Art. 102 Fica revogada a Lei 3.708, de 03 de janeiro de 
1991, com as alterações das Leis 3.977, de 11 de outu-
bro de 1993, 4.452, de 10 de julho de 1997, 4.735, de 
16 de julho de 1998 e 5.505, de 11 de abril de 2002, a 
Lei 3.977, de 11 de outubro de 1993, o Art. 14 da Lei 
4.452, de 10 de julho de 1997, os Art.s 6º e 7º da Lei 
4.735, de 16 de julho de 1998 e o Art. 1º da Lei 5.505, 
de 11 de abril de 2002. 
  
Art. 103 Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) 
dias após a sua publicação. 
  
Palácio Jerônimo Monteiro, em 23 de março de 2010. 
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